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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.155, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para dispor 
sobre o conflito entre a perícia médica realizada pelo INSS e outros laudos 
médicos particulares". 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos 

de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para dispor sobre o conflito entre 

a perícia médica realizada pelo INSS e outros laudos médicos particulares. 

Art. 2º. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos: 

 

“Art. 42. ............................................ 

........................................ 

§ 3º. A existência de conflito entre a perícia médica realizada pelo INSS e de outros 

laudos médicos particulares quanto à capacidade do trabalhador para o serviço deve ser 

sanada através de uma perícia médica do juízo competente. 

§ 4º. Para efeito de aplicação do disposto no § 3º, a concessão do benefício só poderá 

ser autorizada após a conclusão da perícia médica em juízo”. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é contribuir para a diminuição de fraudes contra o INSS, 

em especial, em relação ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 Não raro, a mídia tem noticiado casos que se espalham por todo o país, onde pessoas 

forjam doenças, chegam andando de muletas ou cadeiras de rodas, simulam não conseguir se 

movimentar, entre outras práticas, para conseguir o benefício da aposentadoria por invalidez. 

 O pior é que, muitas vezes, essas pessoas estão amparadas por laudos médicos 

particulares que atestam a existência da doença incapacitante. Ocorre que, parte considerável 

desses laudos é contestada pelos peritos do INSS que alegam que, os mesmos não comprovam 

a necessidade de afastamento das atividades para o tratamento indicado. 

 Nesses casos, quando houver divergência de laudos médicos, o Poder Judiciário deverá 

solucionar o conflito através da realização de uma perícia médica do juízo competente. 

Assim, até que seja realizada a perícia médica em juízo para concluir a divergência de 

laudo, não se poderá autorizar a concessão do benefício, pois representaria prejuízo aos cofres 

públicos.  
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Vele ressaltar que, esse é o entendimento jurisprudencial que tem prevalecido nos 

tribunais superiores. Cito como exemplo o Processo nº 0004481-79.2016.4.01.0000/MG, 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Desembargador federal Jamil Rosa. 

Para ter uma ideia, as fraudes somam 56 bilhões por ano, ou seja, 30% do déficit previsto 

para este ano, conforme estimativa do TCU. (Fonte: 

https://oglobo.globo.com/economia/previdencia-gasta-56-bilhoes-por-ano-com-fraudes-erros-

estima-tcu-21725551)  

Ao cruzar dados de uma força-tarefa — formada por Secretaria de Previdência, 

Ministério Público Federal (MPF), Polícia Federal e os Ministérios do Trabalho e do 

Desenvolvimento Social — e pedir uma análise de especialistas, o Tribunal de Contas da União 

(TCU) chegou à conclusão de que a “percepção de irregularidades” é que um, em cada dez 

benefícios, é pago com erros ou por fraude”. (Fonte: idem). 

Penso que, de nada adianta fazer a reforma da previdência se, paralelamente, não houver 

ações de combate às fraudes. É o que proponho com este Projeto de lei. 

Peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

 Sala das Sessões, 23 de novembro de 2017. 

 ________________________________________ 

 Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

https://oglobo.globo.com/economia/previdencia-gasta-56-bilhoes-por-ano-com-fraudes-erros-estima-tcu-21725551
https://oglobo.globo.com/economia/previdencia-gasta-56-bilhoes-por-ano-com-fraudes-erros-estima-tcu-21725551
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CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

  

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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